






















































- Resolução nº 6, de20desetembro de2012.Define DiretrizesCurricularesNacionaispara
a EducaçãoProfissionalTécnica deNível Médio.
- PlanodeDesenvolvimento Institucional2014/2a 2019.
- Projeto Pedagógico Institucional do Institut o Federal de Educação, Ciênciae Tecnologia
do Sudeste deMinasGerais.
- Regimento Geral do IFSUDESTEMG
- Regimento Interno do �
�<�Z�d�k�hSantosDumont.
Contatoscom o setor:
ead.ifsantosdumont@ifsudestemg.edu.br
Horário de Funcionamento: Horários de atendimento presencial estabelecidos sob
agendamento, por meio doscontatosmencionados.

Matrícula dos alunos em EaD

Descrição: inserçãodosdadosdosalunosselecionadospelo ProcessoSeletivo namatrizdo
cursono sistemainterno do campus.
Documentosnecessários:

�” Requerimento preenchidopelo usuário, disponível no Setor deRegistro Acadêmico;
�” Histórico escolar do nível médio;
�” CPF;
�” Certidão deNascimento ou Casamento;
�” TítulodeEleitor com o comprovante daúltima votação(maiorde18anos);
�” Comprovante deestar em diacom o Serviço Militar (brasileiro entre 18e 45anos);
�” Foto 3x4recente.

Procedimentos:Ocandidato preencheno setor um requerimento.
Osdocumentos sãoanalisadospela Coordenação, que defere ou indefere o pedido, com
basenoscritérioselencadosno RAT.
No casode deferimento do pedido, o Registro Acadêmico fazo cadastro do candidato no
sistemaacadêmico.
Prazos:Operíodopara fazer o pedido é previsto anualmente no Calendário Acadêmico.
DispositivosLegais:Lei n.º 9.434/1996;
Parecer CNE/CESn.º 101/2007;
RATdo IFSudeste MG.
Edital do processoseletivo.
Contatoscom o setor:
secretaria.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Horário de Funcionamento: Conformeestipuladono edital dematrículado IFSudeste MG.

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SANTOS DUMONT

27



Refeitório Estudantil

Descrição: com base no programa nacional de assistência estudantil, o campus subsidia
uma refeição diária aos estudantes dos cursos em tempo integral.
Documentos necessários: ticket adquirido pelo aluno
Procedimentos: No local e horário de funcionamento do refeitório estudantil, o aluno que
solicitou o fornecimento da refeição na véspera, deverá se dirigir aos funcionários
destinados ao atendimento para a retirada de sua refeição, conforme Termo de Referência
em vigor.
Prazos: o estudante deverá depositar o ticket individual em urna própria no dia útil
anterior ao consumo da refeição, conforme as regras do Termo de Referência em vigência.
Dispositivos Legais: Decreto 7.234/2010
Contatos com o setor:
cde.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Horário de Funcionamento: 11h45 às 13h00.

Atendimentos em Assistência Estudantil
- áreas de Psicologia e Serviço Social

Descrição: A abordagem da equipe de Assistência Estudantil se direciona ao processo de
acompanhamento continuado ao estudante, com vistas à melhoria da sua relação com a
aprendizagem, na sua vivência como estudante, ao atendimento às suas necessidades
rotineiras e, ainda, na busca da construção de um espaço de reflexão que extrapola os
problemas mais imediatos do cotidiano escolar.
Os atendimentos preveem o acolhimento, acompanhamento dos estudantes, encontros de
orientação para a vida escolar e acadêmica, articulação com as famílias mediante as
demandas estudantis, orientação profissional e encaminhamentos para rede de serviços.
Documentos necessários: Não se aplica.
Procedimentos: O acesso aos atendimentos se dá por demanda espontânea ou
encaminhamento. O usuário deverá procurar o setor onde será acolhido por uma das
servidoras da equipe multiprofissional que fará uma escuta inicial da demanda. Os casos
serão discutidos pela equipe e avaliados. Caso a intervenção se dê em âmbito institucional
a equipe conduzirá os atendimentos, caso contrário será realizado encaminhamento para a
rede de serviços.
Prazos: atendimento imediato.
Dispositivos Legais: Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES: Decreto nº
7.234, de 19 de julho de 2010; Diretrizes da Assistência Estudantil do IF Sudeste MG:
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Portaria-R nº 660, de 22 de junho de 2015; Código de Ética Profissional da Psicologia;
Código de Ética Profissional do Serviço Social.
Contatos com o setor:
ae.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Atendimentos em Assistência Estudantil
- Programa de Atendimento ao Estudante

em Baixa Condição Socioeconômica

Descrição: O Programa tem o objetivo de contribuir para a permanência e conclusão do
estudo, na perspectiva da inclusão social e democratização do ensino público.
Dessa forma, se destina aos estudantes matriculados e frequentes em cursos presenciais
que possuam renda familiar per capita de até um salário-mínimo e meio, classificados por
meio de estudo socioeconômico.
São ofertadas vagas nas possíveis modalidades:

● ALIMENTAÇÃO: o estudante bolsista em curso de tempo integral receberá, durante
a vigência do edital, valor complementar aos tíquetes de alimentação para almoço
no Refeitório Estudantil do campus;

● MANUTENÇÃO: o estudante bolsista receberá, durante a vigência do edital, suporte
financeiro no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais para contribuir com sua
permanência nas demandas não atendidas pelas demais modalidades, tais como:
material didático específico do curso (livros, cópias de conteúdos, acesso à internet,
etc.);

● TRANSPORTE: o estudante bolsista receberá, durante a vigência do edital,
vale-passagem ou reembolso do valor gasto com transporte coletivo urbano ou
intermunicipal para o deslocamento diário entre sua residência e o Campus Santos
Dumont.

Documentos necessários: Além do Formulário Socioeconômico preenchido e assinado
(que consta como anexo ao Edital), o estudante para participar da seleção do Programa
deverá apresentar documentação obrigatória listada no edital, bem como proceder ao
registro da solicitação no respectivo sistema integrado de gestão.
Procedimentos: O processo de seleção do Programa é regido por edital. São publicados
dois editais por ano, ao início de cada semestre, no sítio eletrônico do Campus Santos
Dumont http://www.ifsudestemg.edu.br/santosdumont
Nos editais constam todas as informações necessárias para participar do processo de
seleção socioeconômica, quais sejam: objetivo e público-alvo, modalidades ofertadas e o
número de vagas por modalidade, período de inscrição, variáveis consideradas para a
análise socioeconômica, as etapas do processo de seleção e da concessão, cronograma do
processo de seleção, divulgação dos resultados, recursos, bem como o formulário
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socioeconômico e a documentação obrigatória que deverão ser entregues no ato da
inscrição.

Prazos: Os prazos estão estabelecidos nos editais do processo de seleção do Programa.
Dispositivos Legais: Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES: Decreto nº
7.234, de 19 de julho de 2010; Diretrizes da Assistência Estudantil do IF Sudeste MG:
Portaria-R nº 660, de 22 de junho de 2015.
Contatos com o setor:
(32) 9 8453-8050
ae.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Acompanhamento, Orientação e

Atendimento aos Estudantes em Questões

Pedagógicas

Descrição: Acompanhamentos, informações e orientações relacionadas às questões
pedagógicas em geral, tais como: baixo rendimento escolar, dificuldades com os
procedimentos pedagógicos adotados nas disciplinas, estratégias para desenvolvimento de
competências acadêmicas previstas nas diretrizes curriculares, regras de conduta e
funcionamento da instituição em relação ao aspecto pedagógico, recebimento de
demandas pedagógicas, entre outros.
Documentos necessários: Caso seja necessário algum documento, o estudante receberá
informações quanto a isso no momento do atendimento.
Procedimentos: No horário de funcionamento da Assistência Estudantil (08h00 às 20h00),
o estudante pode se dirigir ao setor onde será prontamente acolhido com sua demanda.
Se necessário, a demanda será registrada em formulário próprio.
O estudante receberá as orientações pertinentes, inclusive quanto ao prazo de retorno ao
setor.
Prazos: atendimento imediato.
Dispositivos Legais: - Calendário acadêmico do Campus Santos Dumont.
- Regulamento Acadêmico dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio –
RAT.
- Regulamento Acadêmico de Graduação – RAG.
- Orientação Normativa nº 01/2013 – PROEN/IF SUDESTE MG.
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica – LDB.
- Regulamento de Conduta Discente.
- Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Resolução 013/2018 que regulamenta a Prática Profissional Extracurricular dos Cursos
Técnicos Integrados e Concomitantes/Subsequentes.
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- Guia Orientador: ações inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial
no IF SUDESTE MG.
- Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. Institui a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia, e dá outras providências.
- Resolução nº 6, de 20 de setembro de 2012. Define Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
- Plano de Desenvolvimento Institucional 2014/2 a 2019.
- Projeto Pedagógico Institucional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais.
- Regimento Geral do IF SUDESTE MG
- Regimento Interno do Campus Santos Dumont.
Contatos com o setor:
ae.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Mediação de Conflitos Pedagógicos

Descrição: Mediação dos conflitos pedagógicos em busca de solução consensual entre
alunos, entre professores/ Técnico- Administrativos em Educação e alunos e entre escola e
família.
Documentos necessários: Caso seja necessário algum documento, o estudante receberá
informações quanto a isso no momento do atendimento inicial.
Procedimentos: Inexistindo acordo sobre aspectos pedagógicos entre as partes, o conflito
pode ser apresentado, por qualquer dos interessados, ao setor.
O setor fará contato com os envolvidos, reunindo-se com estes em busca de conhecer
todos os aspectos do conflito. Após isso, serão agendadas reuniões conjuntas para a
mediação, quando necessário. Ao fim do processo, em existindo acordo, poderá ser
lavrado termo de compromisso e/ou ciência.
Prazos: atendimento inicial imediato. O prazo para o encerramento do processo de
mediação é variável conforme a complexidade da demanda.
Dispositivos Legais: - Calendário acadêmico do Campus Santos Dumont.
- Regulamento Acadêmico dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio –
RAT.
- Regulamento Acadêmico de Graduação – RAG.
- Orientação Normativa nº 01/2013 – PROEN/IF SUDESTE MG.
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica – LDB.
- Regulamento de Conduta Discente.
- Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Resolução 013/2018 que regulamenta a Prática Profissional Extracurricular dos Cursos
Técnicos Integrados e Concomitantes/Subsequentes.
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- Guia Orientador: ações inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial
no IF SUDESTE MG.
- Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. Institui a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia, e dá outras providências.
- Resolução nº 6, de 20 de setembro de 2012. Define Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
- Plano de Desenvolvimento Institucional 2014/2 a 2019.
- Projeto Pedagógico Institucional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais.
- Regimento Geral do IF SUDESTE MG
- Regimento Interno do Campus Santos Dumont.
Contatos com o setor:
ae.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Atendimentos e Orientações aos Pais e

Responsáveis Legais

Descrição: Acompanhamentos, informações e orientações relacionadas às questões
pedagógicas em geral.
Documentos necessários: Caso seja necessário algum documento o responsável receberá
informações quanto a isso no momento do atendimento.
Procedimentos: No horário de funcionamento do CAP (07h às 22h), o responsável/familiar
pode se dirigir ao setor onde será prontamente acolhido com sua demanda. Se necessário,
a demanda será registrada em formulário próprio. O responsável/familiar receberá as
orientações pertinentes, inclusive quanto ao prazo de retorno ao Centro. Se necessário,
pode ser agendado horário de atendimento por telefone ou e-mail.
Prazos: atendimento imediato.
Dispositivos Legais: - Calendário acadêmico do Campus Santos Dumont.
- Regulamento Acadêmico dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio –
RAT.
- Regulamento Acadêmico de Graduação – RAG.
- Orientação Normativa nº 01/2013 – PROEN/IF SUDESTE MG.
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica – LDB.
- Regulamento de Conduta Discente.
- Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Resolução 013/2018 que regulamenta a Prática Profissional Extracurricular dos Cursos
Técnicos Integrados e Concomitantes/Subsequentes.
- Guia Orientador: ações inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial
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no IF SUDESTE MG.
- Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. Institui a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia, e dá outras providências.
- Resolução nº 6, de 20 de setembro de 2012. Define Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
- Plano de Desenvolvimento Institucional 2014/2 a 2019.
- Projeto Pedagógico Institucional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais.
- Regimento Geral do IF SUDESTE MG
- Regimento Interno do Campus Santos Dumont.
Contatos com o setor:
ae.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Orientação quanto a Hábitos de Estudo,

Planejamento e Organização

Descrição: desenvolvimento de atividades com o objetivo de orientar os estudantes na
criação do hábito de estudo, planejamento e organização. Elaboração de plano de estudos.
Documentos necessários: não se aplica.
Procedimentos: o estudante interessado em organizar a sua rotina de estudos procura o
setor, relata para a pedagoga as disciplinas que precisa e deseja estudar e suas atividades
em geral. Com estas informações e, após compreender o perfil e as necessidades do
estudante, elabora-se um plano de estudos. O setor realiza o acompanhamento da
execução do plano para adaptação.
Prazos: atendimento imediato.
Dispositivos Legais: - Calendário acadêmico do Campus Santos Dumont.
- Regulamento Acadêmico dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio –
RAT.
- Regulamento Acadêmico de Graduação – RAG.
- Orientação Normativa nº 01/2013 – PROEN/IF SUDESTE MG.
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica – LDB.
- Regulamento de Conduta Discente.
- Estatuto da Criança e do Adolescente.
- Resolução 013/2018 que regulamenta a Prática Profissional Extracurricular dos Cursos
Técnicos Integrados e Concomitantes/Subsequentes.
- Guia Orientador: ações inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial
no IF SUDESTE MG.
- Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. Institui a Rede Federal de Educação
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Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia, e dá outras providências.
- Resolução nº 6, de 20 de setembro de 2012. Define Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
- Plano de Desenvolvimento Institucional 2014/2 a 2019.
- Projeto Pedagógico Institucional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais.
- Regimento Geral do IF SUDESTE MG
- Regimento Interno do Campus Santos Dumont.
Contatos com o setor:
ae.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Achados e Perdidos

Descrição: Trata-se de atividade voltada não somente ao corpo discente, mas a toda
comunidade. A Recepção do setor de RA recebe os objetos encontrados nas dependências
da Instituição e os mantém sob sua guarda até a sua retirada.
Documentos necessários: não se aplica.
Procedimentos: O usuário deve procurar o setor e descrever o item procurado. Na ocasião,
o servidor que atender a demanda verificará se existe algum objeto em posse do setor que
bate com as características apresentadas.
Prazos: Os objetos serão mantidos sob guarda do setor por um período de 6 meses. Após
este período os itens serão encaminhados para doação.
Dispositivos Legais: Lei 8.112/1990, Art. 116; Decreto 1171/1994 e Regulamento da
Diretoria de Ensino.
Contatos com o setor:
ae.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Mapeamento dos estudantes

Descrição: Além do levantamento realizado no período de matrícula, em qualquer
momento, o estudante pode dirigir-se ao Núcleo de Ações Inclusivas – NAI para relatar
alguma diversidade funcional/educacional, buscando atendimento.
Documentos necessários: formulário de mapeamento dos estudantes, que será fornecido
pelo setor.
Procedimentos: O estudante, ciente de necessidade educacional específica, dirige-se ao
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Núcleo para realização de entrevista e mapeamento das condições específicas. De posse
das informações obtidas na entrevista, são realizados os devidos encaminhamentos para
as orientações metodológicas e adaptações pedagógicas a fim de promover o
desenvolvimento educacional do estudante na Instituição.
Prazos: atendimento imediato.
Dispositivos Legais: Constituição Federal; Lei 13.146/15; Guia Orientador de ações
inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial no IF Sudeste MG.
Contatos com o setor:
nai.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Assistência ao Desenvolvimento

Educacional do Estudante através do

Plano Educacional Individualizado – PEI

Descrição: O Plano Educacional Individualizado é uma forma de planejar, acompanhar e
avaliar o atendimento aos discentes públicos-alvo da educação especial.
Documentos necessários: laudo médico comprovando a deficiência (com CID).
Procedimentos: A partir da demanda evidenciada por ofício ou de forma voluntária por
parte do estudante público-alvo do atendimento do NAI, realiza-se uma entrevista, na qual
são apresentadas as propostas de desenvolvimento do Plano Educacional Individualizado –
PEI. Feitos os esclarecimentos do suporte oferecido pelo NAI, e estes serem
compreendidos e aceitos pelo discente, o Núcleo de Ações Inclusivas, junto com a equipe
de apoio pedagógico, procede com estudo de caso, que servirá de base inicial para a
construção do PEI em sua primeira versão, considerando os diversos contextos e
realidades do discente, buscando para tal, informações com o próprio estudante,
familiares, escolas anteriores, entre outros, para sua elaboração. Através da construção do
PEI, é possível desenvolver adaptações necessárias, estratégias de apoio e suporte a serem
realizadas e/ou coordenadas pelo NAI em conjunto com a equipe de apoio pedagógico e
docentes. Estas ações são registradas em formulário próprio que servirão de base para as
reavaliações periódicas do PEI, sendo estas arquivadas na pasta do discente ao final do
semestre compondo assim seu portfólio.
Prazos: O estudante recebe atendimento imediato, ocorrendo o agendamento da
entrevista.
O PEI é modificado a cada semestre ou conforme demanda do estudante.
Dispositivos Legais: Constituição Federal; Lei 13.146/15; Guia Orientador de ações
inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial no IF Sudeste MG.
Contatos com o setor:
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nai.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Empréstimo de Material de Tecnologia

Assistiva (TA)

Descrição: O empréstimo de material de Tecnologia Assistiva é oferecido com o objetivo
de proporcionar e ampliar habilidades funcionais do discente público-alvo da educação
especial e/ou inclusão no âmbito da instituição e consequentemente promover maior
autonomia em seu desenvolvimento educacional.
Documentos necessários: Formulário de empréstimo de material de Tecnologia Assistiva
(TA) disponível no setor.
Procedimentos: O discente público-alvo da educação especial e/ou inclusão deve procurar
o Núcleo de Ações Inclusivas – NAI e preencher o formulário de em empréstimo de
material de Tecnologia Assistiva (TA) para seu devido uso durante as aulas e ou
atendimento de monitoria/tutoria no âmbito instituição.
Prazos: Pode ser requerido a qualquer tempo para o uso, desde que esteja disponível para
tal.
Dispositivos Legais: Constituição Federal; Lei 13.146/15; Guia Orientador de ações
inclusivas para atendimento ao público-alvo da educação especial no IF Sudeste MG.
Contatos com o setor:

nai.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453-8050
Horário de Funcionamento: 8h às 20h

Cadastro de Usuário

Descrição: Inclusão do usuário no banco de dados da biblioteca, de acordo com a
categoria. Serão cadastrados usuários da comunidade interna: discentes, docentes,
Técnicos Administrativos e Funcionários terceirizados.
Documentos necessários:

● Carteira de identificação institucional do usuário ou número de matrícula e
identidade.
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● Crachá ou identidade e nº SIAPE para Docentes e Técnico-administrativos.
● Carteira de identidade para funcionários terceirizados

Procedimentos: Comparecer à Biblioteca, munido dos documentos acima e com as
informações complementares: endereço completo, telefones, e-mail e CPF.
Prazos: atendimento imediato.
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Empréstimo de Material Bibliográfico

Descrição: O serviço de empréstimo é pessoal e intransferível, restrito apenas à
comunidade do IF SUDESTE MG – Campus Santos Dumont e é realizado pessoalmente,
podendo ser um empréstimo domiciliar, consulta local ou ainda o empréstimo overnight
(uso de 22h00 às 07h00 ou finais de semana).
Documentos necessários:

● Carteira de identificação institucional do usuário;
● Crachá ou identidade e nº SIAPE para Docentes e Técnicos Administrativos;
● Carteira de identidade para funcionários terceirizados

Procedimentos: O usuário após escolher e localizar o(s) material(is) de interesse deve
apresentá-lo no balcão de atendimento para realização do empréstimo.
Prazos: atendimento imediato
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Rua Técnico Panamá, 45
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Devolução de Material Bibliográfico

Descrição: a devolução poderá ser efetuada pelo usuário ou portador.
O material deverá estar em boas condições de conservação. Caso apresente danos, deverá
ser reposto por exemplar da mesma edição ou edição superior. Devolução fora do prazo
estipulado incorrerá em penalidade.
Documentos necessários: não se aplica.
Procedimentos:
Apresentar o material a ser devolvido no balcão de atendimento da Biblioteca e aguardar
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a finalização do procedimento.
Prazos: atendimento imediato
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Reserva de Material Bibliográfico

Descrição: a reserva visa garantir que o usuário consiga realizar o empréstimo do material
demandado. A reserva acontece quando todos os exemplares de um determinado título
estão emprestados.
Documentos necessários:

● Carteira de identificação institucional do usuário;
● Crachá ou identidade e nº SIAPE para Docentes e Técnicos Administrativos;
● Carteira de identidade para funcionários terceirizados

Procedimentos: O usuário deverá se dirigir ao balcão de atendimento e solicitar a reserva
do material, assim que um exemplar estiver disponível, ele terá 24 horas para efetuar a
retirada. Caso não o faça, o livro ficará disponível para o próximo usuário.
Prazos: atendimento imediato
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Cabine Individual de Estudo

Descrição: a Biblioteca possui 24 (vinte e quatro) cabines de estudo individuais disponíveis
Documentos necessários: não se aplica.
Procedimentos: Guardar seus pertences nos escaninhos permanecendo somente com o
material que for utilizar
Prazos: atendimento imediato, desde que existam cabines disponíveis.
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
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Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Salas de Estudos em Grupo

Descrição: a biblioteca possui 02 salas com 08 lugares cada, sendo uma equipada com TV.
Documentos necessários: não se aplica.
Procedimentos: agendar com antecedência o horário e dia planejados, guardar os
pertences nos escaninhos, permanecer somente com o material que será utilizado e se
identificar no balcão de atendimento.
Prazos: atendimento imediato, desde que as salas estejam disponíveis ou agendamento
prévio com no máximo 2(dois) dias de antecedência
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Computadores

Descrição: a Biblioteca possui 3 (três) computadores com acesso à internet para uso
comum, destinados à pesquisas, elaboração de trabalhos acadêmicos e a consulta de
conteúdos institucionais
Documentos necessários: não se aplica.
Procedimentos: dirigir-se ao balcão de atendimento para agendamento
Prazos: atendimento imediato, desde que existam computadores disponíveis ou
agendamento prévio com no máximo 2(dois) dias de antecedência
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Emissão de Nada-Consta

Nome do serviço oferecido: Emissão de Nada Consta
Descrição: emissão do NADA CONSTA para usuários que necessitam informar se há
pendências de livros e/ou multas e para aqueles que concluíram cursos nos anos
anteriores e necessitam de emissão de Histórico escolar, Transferência ou Diploma para a
Secretaria de Registro e Controle Acadêmico
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Documentos necessários: Carteira de identificação institucional, identidade ou outro
documento com foto
Procedimentos: dirigir-se ao balcão de atendimento para solicitar a emissão.
Prazos: atendimento imediato
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Orientação à Pesquisa

Descrição: orientação técnica para investigação e recuperação da informação científica.
Documentos necessários:
Procedimentos: Dirigir-se à Biblioteca com a informação sobre o tema de pesquisa ou
nomes dos autores.
Prazos: atendimento imediato
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Orientação à Normalização de Trabalhos Acadêmicos

Descrição: orientação para normalização de referências bibliográficas de acordo com as
normas da ABNT e quanto à apresentação de trabalhos técnicos, científicos e acadêmicos.
Documentos necessários:
Procedimentos: dirigir-se à biblioteca com o documento digital a ser normalizado.
Agendar previamente, fisicamente ou pelo e-mail da biblioteca.
Prazos: mediante agendamento.
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Elaboração de Fichas Catalográficas

Descrição: Mediante agendamento, são elaboradas as fichas catalográficas dos trabalhos
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de conclusão de curso defendidos e materiais bibliográficos produzidos no âmbito do
Campus Santos Dumont.
Documentos necessários:
Procedimentos: Preencher o formulário de solicitação e enviar por e-mail a versão
atualizada do Trabalho de Conclusão de Curso
Prazos: 5 dias úteis
Dispositivos Legais: Regulamento da Biblioteca
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Visita Guiada

Descrição: pode ser solicitada por um professor ou estudante. Tem por objetivo
apresentar a infraestrutura da Biblioteca aos usuários (ingressantes), bem como a
organização e distribuição física do acervo e o funcionamento geral da Biblioteca, visando
uma melhor utilização dos recursos e serviços oferecidos.
Documentos necessários:
Procedimentos: a visita deve ser agendada previamente com as bibliotecárias.
Prazos: até 10 dias úteis
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Orientação para Acesso aos Periódicos
do Portal CAPES

Nome do serviço oferecido: Orientação para acesso aos periódicos do portal CAPES
Descrição: orientação aos usuários de como efetuar acesso ao Portal Capes e pesquisa
básica.
Documentos necessários:
Procedimentos: procurar as bibliotecárias para orientação e agendamento ou solicitar a
demanda pelo e-mail da biblioteca.
Prazos: atendimento via agendamento, podendo ser imediato dependendo da
disponibilidade
Dispositivos Legais:
Contatos com o setor:
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biblioteca.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8455 6683
Horário de Funcionamento: 7h às 22h

Iniciação Científica

Descrição: Os servidores do IF Sudeste MG podem inscrever projetos de pesquisa e os
alunos matriculados em curso técnico ou de graduação da instituição podem participar
como membro de projeto de iniciação científica, tanto como bolsista quanto como
voluntário.
Documentos necessários: conforme edital
Procedimentos: Acompanhar as publicações de editais, e etapas deles, através do link
https://inovare.ifsudestemg.edu.br. Os servidores devem acompanhar para a submissão
dos projetos e os alunos podem acompanhar para saber se há editais abertos e em qual
fase está para já observarem as possibilidades de participarem dos processos de seleção
de bolsistas e/ou voluntários. Ambos têm a possibilidade de buscar orientações na DEPPI.
Prazos: conforme edital
Dispositivos Legais: Editais lançados pelo link https://inovare.ifsudestemg.edu.br/
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Emissão de Certificado de Conclusão de
Projeto de Iniciação Científica

Descrição: Para o servidor é o comprovante da realização e orientação de um projeto de
pesquisa. E para o aluno a comprovação de que concluiu a iniciação científica.
Documentos necessários:

● Formulários de acompanhamento mensal de atividades de iniciação científica e
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tecnológica (F5) de todos os meses do projeto;
● Formulário de avaliação final de bolsista (F7);
● Relatório final, conforme formulário de normas para relatório final (F8) e/ou

submissão de artigo científico em qualquer periódico;
● Cópia do certificado de apresentação em qualquer evento científico;
● Estes documentos são encontrados no link https://inovare.ifsudestemg.edu.br/

(aba formulários).
Procedimentos: Solicitar por e-mail ou presencialmente na DEPPI. Os certificados só são
emitidos após a entrega de toda a documentação de finalização do projeto. Válido
observar as datas de finalização/entrega descritas no edital.
Prazos: Será informado na solicitação ou em resposta ao e-mail.
Dispositivos Legais: Editais lançados pelo link https://inovare.ifsudestemg.edu.br/
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Emissão de Nada-Consta

Descrição: Emissão de nada-consta para as atividades que solicitem ausência de débitos
na Diretoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação.
Documentos necessários: Não se aplica.
Procedimentos: Solicitar por e-mail ou presencialmente na Deppi.
Prazos: Emissão do documento em até 24h.
Dispositivos Legais: Não se aplica.
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Inovação, propriedade intelectual,
transferência de tecnologia e

empreendedorismo

Descrição: A Deppi representa a interface dos servidores e alunos ao Núcleo de Inovação e
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Transferência de Tecnologia (Nittec) do IF Sudeste MG e auxilia ações relacionadas à
prospecção de oportunidades de inovação, propriedade intelectual, transferência de
tecnologia e empreendedorismo, com base na Política de Inovação do IF Sudeste MG.
Documentos necessários: Não se aplica.
Procedimentos: Solicitar por e-mail ou presencialmente na Deppi.
Prazos: Pode ser imediato ou agendado conforme a necessidade.
Dispositivos Legais: Lei e Decreto de Inovação; Novo Marco Legal de CT & I, Leis de
proteção específicas.
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Projetos de Extensão

Descrição: Os servidores do IF Sudeste MG podem inscrever projetos de EXTENSÃO e os
alunos matriculados em curso técnico ou de graduação da instituição podem participar
como membro dos projetos, tanto como bolsista quanto como voluntário.
Documentos necessários: conforme edital.
Procedimentos: Acompanhar as publicações de editais, e etapas deles, através do link
https://sites.google.com/a/ifsudestemg.edu.br/deppi/. Os servidores devem acompanhar
para a submissão dos projetos e os alunos podem acompanhar para saber se há editais
abertos e em qual fase está para já observarem as possibilidades de participarem dos
processos de seleção de bolsistas e/ou voluntários. Ambos têm a possibilidade de buscar
orientações na Deppi.
Prazos: conforme edital
Dispositivos legais: Editais de submissão de Projetos de Extensão e Resolução CONSU/IF
Sudeste MG Nº 41/2019 - Regulamento do Programa Institucional de Apoio à Extensão
(PIAEX)
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Emissão de certificado de conclusão de
projeto de Extensão
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Descrição: Para o servidor é o comprovante da realização e orientação de um projeto de
extensão. E para o aluno a comprovação de que concluiu o projeto de extensão.
Documentos necessários:

● Formulários de acompanhamento mensal de atividades;
● Formulário de avaliação final de bolsista;
● Relatório final, conforme formulário de normas para relatório final e/ou relato de

experiência;
● Cópia do certificado de apresentação em qualquer evento científico;
● Estes documentos são encontrados no anexo do edital em vigor.

Procedimentos: Solicitar por e-mail ou presencialmente na DEPPI. Os certificados só são
emitidos após a entrega de toda a documentação de finalização do projeto. Válido
observar as datas de finalização/entrega descritas no edital.
Prazos: Será informado na solicitação ou em resposta ao e-mail.
Dispositivos legais: Editais de submissão de Projetos de Extensão e Resolução CONSU/IF
Sudeste MG Nº 41/2019 - Regulamento do Programa Institucional de Apoio à Extensão
(PIAEX)
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Ações de Extensão

Descrição: Os servidores do IF Sudeste MG podem inscrever ações de extensão. Para o
servidor é o comprovante da realização e orientação de um projeto de extensão. E para o
aluno a comprovação de que concluiu o projeto de extensão.
Documentos necessários: Formulário de Ação de Extensão
Procedimentos: Entregar presencialmente ou enviar para a DEPPI o formulário de Ação de
Extensão devidamente preenchido e assinado.
Prazos: Até 15 dias antes da ação.
Dispositivos legais: Resolução CONSU/IF Sudeste MG Nº 41/2019 - Regulamento do Programa
Institucional de Apoio à Extensão (PIAEX)

Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)
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Realização de convênio para estágio

Descrição: O Termo de Convênio é assinado por todas as empresas que querem
estabelecer convênio para estágio com o Campus de santos Dumont do Instituto Federal
do Sudeste de Minas Gerais. Uma vez assinado, este passa a valer por tempo
indeterminado. O preenchimento do documento, em duas vias, pode ser feito pela própria
empresa ou na DEPPI. Eventualmente, a empresa poderá adotar seu próprio modelo de
Termo de Convênio, respeitando-se a legislação do Estágio Curricular.
Documentos necessários: Modelo de termo de convênio retirado no endereço
https://sites.google.com/a/ifsudestemg.edu.br/deppi/, em duas vias.
Procedimentos: O interessado faz o download no
https://sites.google.com/a/ifsudestemg.edu.br/deppi/, faz o preenchimento e entrega no
Campus em 2 vias assinadas pelo responsável pela empresa. Após a verificação dos dados,
o termo é encaminhado ao Diretor-Geral para que ele assine. Uma via é entregue para a
empresa e a outra fica arquivada no Campus.

Prazos: Formulário 15 dias antes da visita/atividade. Relatório até 5 dias após a
visita/atividade.
Dispositivos legais:
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453 2023

Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Declaração da necessidade de estágio

Descrição: Documento que comprova a necessidade de estágio a partir da obrigatoriedade
do mesmo no PPC. É fundamental para atestar à empresa que se trata de um aluno
devidamente matriculado no Campus de Santos Dumont do Instituto Federal do Sudeste
de Minas Gerais, exigência fundamental para o estágio.
Documentos necessários: Não se aplica.
Procedimentos: Solicitar presencialmente na Deppi ou por e-mail.
Prazos: Presencialmente até 24h. Por e-mail, até 24h a partir da resposta ao mesmo.
Dispositivos legais: Não se aplica.
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
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(32) 9 8453 2023

Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Realização do contrato de estágio e
alterações (aditivo e rescisão)

Descrição: O Termo de Compromisso é fundamental para estabelecer os Direitos e Deveres
entre o estagiário e a empresa. O preenchimento do documento, em três vias, pode ser
feito pela própria empresa ou na DEPPI. Para o controle e a supervisão do estágio, uma via
do termo de Compromisso deve ser entregue na escola junto com a apólice do Seguro de
Acidentes Pessoais (contratada pela Concedente) e a Proposta de Estágio. O Termo Aditivo
e o Termo de Rescisão são feitos em 3 vias. O Termo Aditivo é um documento que traz
uma alteração no Termo de Compromisso. Pode envolver prorrogação de contrato,
alteração de valor de bolsa, mudança de horário e/ou dias trabalhados. Dependendo da
necessidade de mudança, é alterada a cláusula contratual pertinente. Esse termo é
expedido em três vias que, após assinadas, serão encaminhadas para a empresa, para a
Deppi e para o aluno. Caso ocorra alguma eventualidade durante a vigência de um Termo
de Compromisso, o estagiário ou a empresa podem solicitar a rescisão através do Termo
de Rescisão. Também é feito em 3 vias assinadas pela empresa, estagiário e escola, e
devem ser remetidas a cada um destes para o devido controle de estágio.
Documentos necessários: Modelos dos documentos de estágio retirados no
https://sites.google.com/a/ifsudestemg.edu.br/deppi/ ou são enviados pela empresa, em
três vias.
Procedimentos: O interessado faz o download do termo de compromisso de estágio no
https://sites.google.com/a/ifsudestemg.edu.br/deppi/ ou são enviados pela empresa, faz
o preenchimento e entrega no Campus em 3 vias assinadas pelo responsável pela
empresa, supervisor de estágio e pelo próprio aluno. Após a verificação dos dados o termo
é encaminhado ao professor orientador para que ele analise e assine. Após aprovação da
DEPPI será homologada a solicitação de estágio. Uma via é entregue para a empresa e a
outra para o aluno, e uma fica arquivada no Campus.
Já em relação ao termo Aditivo e a Rescisão, o interessado faz o download no
https://sites.google.com/a/ifsudestemg.edu.br/deppi/ ou são enviados pela empresa, faz
o preenchimento e entrega no Campus em 3 vias assinadas pelo responsável pela
empresa, supervisor de estágio e pelo próprio aluno. Após a verificação dos dados o termo
é encaminhado a DEPPI e homologada a alteração. Uma via é entregue para a empresa e a
outra para o aluno, e uma via fica arquivada no Campus.

Prazos: até 15 dias úteis
Dispositivos legais: Não se aplica.
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Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453 2023

Horário de Funcionamento: 9h30 às 12h30 e 13h30 às 18h30 (segunda, quarta e
sexta-feira); 13h às 19h00 (terça e quinta-feira)

Pós-Graduação

Descrição: Oferta de cursos de pós-graduação lato sensu para profissionais que já
possuem diploma de ensino superior no intuito de qualificar, especializar e aperfeiçoar os
profissionais nas áreas do conhecimento de atuação do Campus Santos Dumont, no
âmbito acadêmico, profissional e científico.
Documentos necessários: Para a inscrição no processo seletivo, é necessário preencher o
formulário de inscrição e se submeter ao processo. Para a matrícula, os candidatos
aprovados devem apresentar documentos de identificação, comprovante de residência,
diploma e histórico de conclusão de graduação.
Procedimentos: O candidato se inscreve no processo seletivo próprio do IF Sudeste MG
através do site https://copese.ifsudestemg.edu.br. Deverá comparecer no dia, local e
horário previsto no edital para a realização do exame de seleção. Todos os resultados,
recursos e listas de aprovados são disponibilizados no site da COPESE. Os candidatos
aprovados serão convocados para a matrícula no mesmo site e deverão comparecer, em
dia e horário determinados, ao setor de registros acadêmicos para proceder a matrícula.
Prazos: Prazos e datas são divulgados em edital específico.
Dispositivos legais:
Regulamento Geral da Pós-Graduação do IF Sudeste MG
PPC do curso de Pós-Graduação em Práticas Pedagógicas na Educação Contemporânea
Contatos com o setor:
deppi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7210
Horário de Funcionamento: 13h30 às 18h

Agendamento com o Diretor

Descrição: O público interno e externo pode solicitar agendamento de reunião com o
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Diretor de Desenvolvimento Institucional, bem como solicitar o seu comparecimento em
eventos.
Documentos necessários: e-mail ou correspondência ou protocolar documento, contendo
as seguintes informações:
- nome, e-mail e telefone do solicitante;
- nome dos demais participantes;
- nome do órgão ou entidade que representa (se for o caso);
- sugestão e alternativas de dia/horário do compromisso e
- assunto.
Procedimentos: o solicitante (comunidade interna e/ou externa) deverá encaminhar
e-mail para a Direção ou entrar em contato por telefone ou, ainda, enviar correspondência
ou protocolar documento junto à recepção do campus.
O atendimento será prestado de acordo com a disponibilidade de agenda do Diretor de
Desenvolvimento Institucional. A resposta sobre a possibilidade do agendamento será
dada pelo mesmo meio utilizado quando da solicitação ou por um dos contatos indicados
(e-mail ou telefone).
Prazos:
Recebimento da solicitação: imediato
Para o agendamento: de acordo com a disponibilidade de horário.
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
ddi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453 8242
Horário de funcionamento: 08h às 17h

Agendamento e uso de espaço

Descrição: agendamento para uso da sala de reuniões e auditórios para estudantes e
outras instituições estatais.
Documentos necessários: e-mail ou outro documento protocolado com as informações
básicas.
Procedimentos: O solicitante faz contato via telefônico, e-mail ou pessoalmente para o
setor, solicita o agendamento dos auditórios e sala de reuniões, indicando a finalidade do
empréstimo, o tipo de evento, o quantitativo de pessoas (nomes e identidade em alguns
casos), a data e horário necessários. No caso de alunos, é necessário também informar
qual servidor será responsável pelo evento.
O solicitante receberá retorno pelo mesmo meio de contato sobre a possibilidade de uso e
demais detalhes.
Prazos: imediato.
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
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ddi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8453 8242
Horário de funcionamento: 08h às 17h

Atendimento à Comunidade Interna –

Manutenção

Descrição: O público interno pode tirar dúvidas no setor Direção de Desenvolvimento
Institucional sobre os serviços terceirizados em que a DDI é requisitante, sobre obras no
campus, ou solicitar manutenções em algum local no campus.
Documentos necessários: e-mail com as seguintes informações:
- local da manutenção;
- foto para demonstrar o problema.
Procedimentos: enviar solicitação por e-mail. O atendimento será prestado de acordo com
a ordem de prioridades e urgência do problema.
Prazos:
Recebimento: imediato
Agendamento: de acordo com a disponibilidade de horário e/ou escala de prioridade,
urgência.
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
manutecao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br

(32) 9 8453 8242
Horário de funcionamento: 08h às 17h

Atendimento à Comunidade Externa

Descrição: O público externo (ex: fornecedores) pode entrar em contato para atendimento
e para tirar dúvidas sobre serviços terceirizados ou mercadorias em que o setor é
requisitante.
Documentos necessários: e-mail ou correspondência ou protocolar documento, contendo
as seguintes informações:
- nome, e-mail e telefone do solicitante;
- nome dos demais participantes;
- nome do órgão ou entidade que representa (se for o caso);
- sugestão e alternativas de dia/horário do compromisso e
- assunto.
Procedimentos: o solicitante deverá encaminhar e-mail para a Direção ou entrar em
contato por telefone ou, ainda, enviar correspondência ou protocolar documento junto à
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recepção do campus. O atendimento será prestado de acordo com a disponibilidade de
agenda do setor, sendo realizado pelo mesmo meio utilizado quando da solicitação ou por
um dos contatos indicados (e-mail ou telefone).
Prazos:
Recebimento: imediato
Atendimento: de acordo com a disponibilidade de horário.
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
ddi.santosdumont@ifsudestemg.edu.br

(32) 98453 8242

Horário de funcionamento: 8h às 17h

Agendamento com a coordenação de

Tecnologia da Informação e Comunicação

Descrição: O público interno e externo pode solicitar agendamento de reunião com o
Coordenador de TIC.
Documentos necessários: Abertura de chamado via central de serviços.

Procedimentos: E-mail ou correspondência ou protocolar documento, contendo as

seguintes informações:

- nome, e-mail e telefone do solicitante;

- nome dos demais participantes;

- nome do órgão ou entidade que representa (se for o caso);

- sugestão e alternativas de dia/horário do compromisso e

- assunto.

Prazos: 1 dia para indicação de recebimento de comunicado.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa SGD/ME nº 94, Anexo II
Contatos com o setor:
ti.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
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Telefones: (32) 9 8453 8242

Horário de funcionamento: 08h às 17h

Agendamento com o Diretor

Descrição: O público interno e externo pode solicitar agendamento de reunião com o
Diretor de Administração e Planejamento, bem como solicitar o seu comparecimento em
eventos.
Documentos necessários: e-mail ou correspondência ou protocolar documento, contendo
as seguintes informações:
- nome, e-mail e telefone do solicitante;
- nome dos demais participantes;
- nome do órgão ou entidade que representa (se for o caso);
- sugestão e alternativas de dia/horário do compromisso e
- assunto.
Procedimentos: o solicitante (comunidade interna e/ou externa) deverá encaminhar
e-mail para a Direção ou entrar em contato por telefone ou, ainda, enviar correspondência
ou protocolar documento junto à recepção do campus.
O atendimento será prestado de acordo com a disponibilidade de agenda do Diretor de
Desenvolvimento Institucional. A resposta sobre a possibilidade do agendamento será
dada pelo mesmo meio utilizado quando da solicitação ou por um dos contatos indicados
(e-mail ou telefone).
Prazos: Recebimento: imediato
Agendamento: de acordo com a disponibilidade de horário e/ou escala de prioridade,
urgência.
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
dap.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8438 4448
Horário de funcionamento: 08h às 17h
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Atendimento ao Licitante ou ao Público
em Geral

Breve descrição do serviço: Caso o instrumento convocatório tenha alguma questão que
seja duvidosa, omissa ou que gere mais de uma interpretação, o licitante ou qualquer
cidadão pode solicitar esclarecimentos por parte do pregoeiro e da equipe de apoio.
Documentos necessários: não há uma forma específica ou padrão para o pedido
Procedimento: o contato poderá ser realizado por telefone, carta ou e-mail,
informando-se a respectiva dúvida ou solicitação.
Prazos: no pregão eletrônico, o prazo é de até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, tal qual disciplina o art. 19 do Decreto 5.450/2005:
Art. 19. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital.
Como regra, o pedido de esclarecimentos não tem efeito suspensivo em relação à
licitação. Mas a resposta deve ser fornecida no prazo de 24 horas ou de acordo com a
modalidade da licitação, a partir do pedido.
Dispositivos legais ou normativos: art. 19 do Decreto 5.450/2005
Contatos com o setor:
licitacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8438 4448

Horário de Atendimento: 8h às 12h e das 13h às 17h

Atendimento ao Licitante – Impugnação

Breve descrição do serviço
Se o licitante ou cidadão identificar uma possível ilegalidade no edital, ele pode pleitear a
impugnação do edital de modo a adequá-lo aos limites da lei.

Documentos necessários
O ato de impugnar um Edital de Licitação deverá ser motivado por escrito e direcionado
ao Presidente da Comissão de Licitação ou no caso de Pregão ao Pregoeiro.
Procedimento
A forma de interposição de impugnação, no pregão eletrônico, é exclusivamente por
meio eletrônico; já no presencial, valerá o que dispuser o edital.
Prazos
O prazo de impugnação ao edital é 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das
propostas ou da data de início da sessão no caso de Pregão Eletrônico ou Presencial.
A exigência de prazo de cinco dias úteis para impugnação ao edital não encontra respaldo
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na legislação aplicável ao pregão.

O prazo de cinco dias úteis é cabível somente no caso de impugnação “por qualquer
cidadão”, em licitação regida pela Lei N. 8.666/93.

Dispositivos legais ou normativos
Lei nº 8.666/93 - Art. 41, § 1º e § 2º
Decreto nº 3.555/00 art. 12
Decreto nº 5.450/05 art. 18
Contatos com o setor:
licitacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8438 4448

Horário de Atendimento: 8h às 12h e das 13h às 17h

Atendimento ao Licitante – Recurso

Breve descrição do serviço
Recurso é uma defesa administrativa, na qual se impugna uma decisão, provocando o
reexame da matéria decidida a fim de obter reforma ou modificação da decisão. Todos
os licitantes participantes de uma licitação têm o direito a contestar e oferecer
oposição ao julgamento da Comissão e Licitação ou do Pregoeiro
Documentos necessários
Não há uma forma específica ou padrão para o pedido
Procedimento
Na modalidade Pregão Presencial o recurso administrativo deverá ser formalizado com a
manifestação da intenção de interpor recurso no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais.

Já na modalidade Pregão eletrônico, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar a sua intenção de concorrer.
Prazos
Prazo para se impetrar com recurso:

Pregão Presencial: três (3) dias úteis.

Pregão eletrônico: três (3) dias para apresentar as razões do recurso.

Prazo para análise do recurso

Cinco (5) dias úteis para que a Comissão de Licitação (ou quem praticou o ato
administrativo que se deseja seja alterado) análise a medida recursal e opte por exercer o
Juízo de Retratação ou, caso assim não proceda, faça tramitar a medida impugnativa,
remetendo-a à autoridade hierárquica superior e competente para definir em última
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instância administrativa a questão posta em análise que, em tal caso, também deterá o
prazo de cinco (5) dias úteis contados da data do recebimento do Recurso interposto para
analisá-lo e decidi-lo de forma definitiva.
Dispositivos legais ou normativos
Lei 8666/93. Art. 109 § 4°

Decreto 3.555/2000 artigo 11.

Decreto 5.450/2005 artigo 26.
Contatos com o setor:
licitacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8438 4448

Horário de Atendimento: 8h às 12h e das 13h às 17h

Atendimento Ao Público – Informações em

geral

Breve descrição do serviço
Qualquer cidadão que precise de alguma informação sobre compras ou contratações
públicas e procedimentos licitatórios.
Documentos necessários
Não há uma forma específica ou padrão para o pedido
Procedimento
O contato poderá ser realizado por telefone ou e-mail, com a respectiva dúvida ou
solicitação.
Prazos
Atendimento imediato

Dispositivos legais ou normativos
Lei nº 12.527/2011. art 7º

Contatos com o setor:
licitacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
32 9 8438 4448

Horário de Atendimento: 8h às 12h e das 13h às 17h

Atendimento a Fornecedor

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SANTOS DUMONT

55



Breve descrição do serviço
Formalização dos procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos,
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a
solução de problemas relativos ao objeto.
Documentos necessários
Variáveis, conforme a necessidade do fornecedor.
Procedimento
O contato poderá ser realizado por telefone ou e-mail, informando-se o número do
contrato ou processo.
Prazos
Atendimento imediato. Alguns procedimentos possuem prazos definidos.

Dispositivos legais ou normativos
Regulamento dos setores - Campus Santos Dumont, Portaria 289/2016; Portaria
193/2014.

Contatos com o setor:
contratos.santosdumont@ifsudestemg.edu.br

(32) 9 8407 2645

Horário de Atendimento: 8h às 12h e das 13h às 17h

Atendimento ao Fornecedor

Breve descrição do serviço
Solução de dúvidas quanto a entrega de mercadorias.
Documentos necessários
Nota de Empenho para identificação da compra.
Procedimento
O contato poderá ser realizado por telefone ou e-mail, informando-se o número da nota
de empenho, com a respectiva dúvida/solicitação.
Prazos
Atendimento imediato.

Dispositivos legais ou normativos
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Regimento Interno do Campus Santos Dumont (regulamento dos setores, Portaria
289/2016; Portaria 193/2014.

Contatos com o setor:
materiais.santosdumont@ifsudestemg.edu.br

32 9 8469 2746

Horário de Atendimento: 9h às 17h

Programa de Estágio Remunerado não
Obrigatório

Descrição: Ao longo do ano são publicados editais para a comunidade de estudantes,
tanto interna quanto externa, com o intuito de selecionar interessados em participar de
programa de estágio em nossas instalações.
Tais programas são fruto de demandas dos diversos setores do IF Sudeste MG interessados
em supervisionar o desenvolvimento da educação no ambiente de trabalho, visando a
preparação do educando para o mercado de trabalho.
A Coordenação de Gestão de Pessoas responsabiliza-se pelo gerenciamento do processo,
tendo como tarefas: recebimento de inscrições, documentos, publicação de resultados,
abertura de processo, cadastramento do estagiário no sistema de pagamento, emissão do
termo de compromisso, entre outros.
Documentos necessários: De acordo com os editais de seleção de estágio publicados.
Procedimentos: De acordo com os editais de seleção de estágio publicados.
Prazos: De acordo com os editais de seleção de estágio publicados.
Dispositivos Legais: Lei n.º 11.788/08; Resolução nº 003/2011; Instrução Normativa Nº
213, de 17 de dezembro de 2019; Instrução Normativa Nº 213 – Retificação. Editais de
seleção.
Contatos com o setor:
Coordenação de Gestão de Pessoas
cgp.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8429 8459
Horário de funcionamento: 7h às 18h
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Processo Seletivo Simplificado de

Professor Substituto

Descrição: Ao longo do ano são publicados editais para a comunidade externa, visando o
chamamento de interessados em atuar como professores substitutos, contratados sob o
regime da Lei n.º 8745/93.
A Coordenação de Gestão de Pessoas responsabiliza-se pelo gerenciamento do processo,
tendo como tarefas, por exemplo, o recebimento de inscrições e documentos e publicação
de resultados.
Documentos necessários: De acordo com os Editais de Processo Seletivo Simplificado
publicados.
Procedimentos: De acordo com os Editais de Processo Seletivo Simplificado publicados.
Prazos: De acordo com os Editais de Processo Seletivo Simplificado publicados.
Dispositivos Legais: Lei n.º 8745/1993; Decreto 7.485/2011; Lei 12.425/2011.Editais de
Seleção.
Contatos com o setor:
Coordenação de Gestão de Pessoas
cgp.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8429 8459
Horário de funcionamento: 7h às 18h

Atendimento ao Cidadão

Descrição: Atendimento ao Cidadão interessado em fazer parte dos quadros de servidores
efetivos da instituição, seja com ingresso por concurso público, redistribuição ou
participação em processo seletivo simplificado.
Fornecimento de informações públicas.
Documentos necessários: Não há.
Procedimentos: Fazer contato com a Diretoria de Gestão de Pessoas por e-mail ou
telefone, especificando sua solicitação.
Prazos: Não há
Dispositivos Legais: Lei nº 13.709/2018 (LGPD); Lei nº 13726/2018; Lei nº 81128/1990.
Outros dispositivos legais ou normativos, de acordo com a necessidade da demanda.

Contatos com o setor:
Coordenação de Gestão de Pessoas
cgp.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 98429-8459
Horário de funcionamento: 7h às 18h
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Apoio e Planejamento de Campanhas

Descrição: Consiste no auxílio concedido aos setores e às unidades acadêmicas no que diz
respeito ao planejamento de campanha que tenha finalidade e/ou interesse institucional.
Pode ser solicitado por estudantes.
Documentos necessários: Solicitação por e-mail, ressaltando o interesse institucional e
informando o nome e o contato de um responsável.
Procedimentos: Enviar e-mail e detalhar as informações a respeito do fato que carece de
uma campanha. O e-mail será avaliado pela equipe de assessoria que entrará em contato
para propostas e esclarecimentos.
Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do
serviço, o prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor.
Dispositivos Legais: Regulamento do Setor
Contato com o setor:
comunicacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Telefone: (32) 9 8469 7150
Horário de funcionamento: 9h30 às 12h30 e das 13h30 às 18h30

Atendimento à Imprensa

Descrição: Atendimento às demandas da imprensa no que diz respeito ao repasse de
informações e de contatos telefônicos para pautas jornalísticas. Este serviço pode ser
provocado pela assessoria (por meio do envio de release) ou demanda espontânea dos
veículos de comunicação.
Documentos necessários: Solicitação por e-mail
Procedimentos: O interessado deve enviar e-mail com a solicitação detalhada. Em
seguida, o pedido será avaliado pela equipe de assessoria, sob o critério do interesse
institucional, que entrará em contato para propostas e esclarecimentos.
Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do
serviço, o prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor.
Dispositivos Legais: Regulamento do Setor
Contatos com o setor:
comunicacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Telefone: (32) 9 8469 7150
Horário de funcionamento: 9h30 às 12h30 e das 13h30 às 18h30

CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

CAMPUS SANTOS DUMONT

59



Cobertura Jornalística e Fotográfica

Descrição: Trabalho de divulgação, na página do IF Sudeste MG – Campus Santos Dumont
e nos perfis oficiais nas redes sociais, dos principais fatos, eventos, reuniões ou demais
trabalhos que tenham participação ou que estejam sendo realizados por servidores e
estudantes do Campus
Documentos necessários: Solicitação por e-mail
Procedimentos: O interessado deve enviar e-mail com a solicitação detalhada. Em
seguida, o pedido será avaliado pela equipe de assessoria, sob o critério do interesse
institucional, que entrará em contato para propostas e esclarecimentos.
Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do
serviço, o prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor.
Dispositivos Legais: Regulamento do Setor
Contatos com o setor:
comunicacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Telefone: (32) 9 8469 7150
Horário de funcionamento: 9h30 às 12h30 e das 13h30 às 18h30

Divulgação Científica

Descrição: Trabalho de divulgação, na página do IF Sudeste MG – Campus Santos Dumont
e nos perfis oficiais nas redes sociais, de pesquisas e trabalhos apresentados em eventos
científicos, publicados em revistas e livros ou, ainda, de prêmios recebidos por servidores
ou estudantes da do Campus.
Documentos necessários: Solicitação por e-mail
Procedimentos: O interessado deve enviar e-mail com a solicitação detalhada. Em
seguida, o pedido será avaliado pela equipe de assessoria, sob o critério do interesse
institucional, que entrará em contato para propostas e esclarecimentos.
Prazos: Não existe prazo estipulado para o primeiro retorno. Quanto à efetivação do
serviço, o prazo será definido conforme a demanda de trabalhos do setor.
Dispositivos Legais: Regulamento do Setor
Contatos com o setor:
comunicacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Telefone: (32) 9 8469 7150
Horário de funcionamento: 9h30 às 12h30 e das 13h30 às 18h30

Serviço de Informação ao Cidadão

Descrição: Fornecimento de informações e orientações a cidadãs e cidadãos que
contactam o IF Sudeste MG utilizando os canais de comunicação gerenciados pela
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Assessoria de Comunicação.
Documentos necessários: Não se aplica
Procedimentos: Envio de mensagem (e-mail, mensagem direta no Instagram ou
Facebook, comentários em postagens de autoria do Campus Santos Dumont do IF
Sudeste MG) contendo a dúvida ou pedido de orientação. Resposta direta ao solicitante
ou encaminhamento ao setor responsável.
Prazos: A depender do pedido. Se a informação estiver ao alcance imediato, o setor
responde mensagens diretas no prazo máximo de 3 dias úteis. Caso seja necessária a
apuração e contato com outros setores, não há prazo definido.
Dispositivos Legais: Regimento Geral do IF Sudeste MG
Contatos com o setor:
comunicacao.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
Telefone: (32) 9 8469 7150
Horário de funcionamento: 09h30 às 12h30 e das 13h30 às 18h30

Agendamentos com o Diretor-Geral

Descrição: Os públicos interno e externo podem solicitar agendamento de reunião com o
diretor-geral, bem como solicitar o seu comparecimento a eventos.
Documentos necessários: e-mail ou correspondência ou protocolar documento, contendo
as seguintes informações:
- nome, e-mail e telefone do solicitante;
- nome dos demais participantes;
- nome do órgão ou entidade que representa (se for o caso);
- sugestão e alternativas de dia/horário do compromisso e
- assunto.
Procedimentos: o solicitante (comunidade interna e/ou externa) deverá encaminhar
e-mail ou entrar em contato por telefone ou, ainda, enviar correspondência ou protocolar
documento junto ao Gabinete, contendo as informações acima mencionadas.
O atendimento será prestado de acordo com a disponibilidade de agenda do Diretor.
A resposta sobre a possibilidade do agendamento será dada pelo mesmo meio utilizado
quando da solicitação ou por um dos contatos indicados (e-mail ou telefone).
Prazos: imediato para indicação de recebimento.
Dispositivos Legais: não se aplica
Contatos com o setor:
gabinete.santosdumont@ifsudestemg.edu.br
(32) 9 8469 7224
Horário de funcionamento: 8h às 12h e das 13h às 17h.
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Recebimento de Manifestações

Descrição: o usuário poderá encaminhar ao agente de ouvidoria manifestações que
versem sobre reclamações, solicitações, elogios e denúncias referentes ao Campus Santos
Dumont
Documentos necessários: aqueles que o cidadão entender importantes para fundamentar
ou esclarecer sua manifestação.
A identificação do cidadão não é obrigatória.
Procedimentos: ao receber a manifestação (por e-mail, telefone, presencial ou sistema
Fala.BR) o agente de ouvidoria fará o encaminhamento ao setor pertinente, interpretada e
não identificada buscando as explicações, respostas ou documentos, conforme o que foi
requerido pelo interessado. Após, fará a avaliação da resposta ofertada. Considerando-a
suficiente, a encaminhará para o cidadão.
Prazos: até 30 dias para a resposta inicial, podendo ser prorrogado por mais 30 dias.
Dispositivos Legais: Lei nº 12.527/2011, Decreto nº 7.724/2012, Lei nº 13.460/2017,
Decreto nº 9.094/2017, Portaria nº 1.866/2017, Decreto nº 9.492/2018 e Regimento da
Ouvidoria Pública do IF Sudeste MG.
Contatos com o setor:
ouvidoria.santosdumont@ifsudestemg.edu.br

Horário de funcionamento: 7h às 16h
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